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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVAIPORÀFONE: (DDD 0434) 72-1644CX. POSTAL N:o 2PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870

PESOLUÇÃQ N-° 06/S9

reajusta e.T. 10% os vencimentos dos funcionários do ?c-Enenta:

der Legislative;, a partir do mes de junho de 1989.

t Camara Municipal de Ivaipora. Estado do 

Parana usando das atribuições que lhe ou 

torga a Constituição Federal , aprovou e •=-
j

eu PRESIDENTE, promulgo a seguinte

HECOLUÇ/.O :

cer.tc ) as tab-las ii a lirea j ustada.®Ficam '• T

nimbe 2 cr de cargos de provimento efC IIPH de nive -í r- C T - —

tive e em comissão desta C r as arc•: com ^s.a: c.

calores- constantes do ouadre demonstrativo anexo.

As despesas decorrentes do reajuste correrac a conta de 

dotaçóes específicas constantes da peça orçamentaria em. 

vigor.

Art. 3? - A presente resolução entra em vigor na data de sua publ_i 

caçac, retroaginde os seus efeitos a l9 de junho fluente. 

Art. ^9 - Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 29

Oresider:oié. da Camara Municipal de Ivaipora,Gabinete da
miljjohc do fa or. vin sete dias, n~

vecer.tos c oi ter t s rJT ' r ^

r.T 0TP •

P >-./ O

fn •

y

A



'Wx,
fjjhj

.. ?cL &

k



CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVA1PORÁCX. POSTAL N:o 2 • FQNE: (DDD 0434) 72-1644PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870

RrSOLUÇÃO M-° 06/89
Demonstrativo das tabelas "A." e 11 p» t

NÍVEIS CARGOS EFETIVOS
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